PROJETO DE LEI N.º 094, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.  
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração 

Proj./Ativ. 1.253– Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Alienação de Bens 
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes         R$ 320.000,00
RV 3705 – Alienação de Bens
TOTAL DO CRÉDITO
 


    
                  
        R$ 320.000,00

Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3705 – Alienação de Bens, decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 320.000,00.
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 04 – Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda

Proj./Ativ. 1.254– Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Alienação de Bens 
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes          
  R$ 150.000,00
RV 3705 – Alienação de Bens
TOTAL DO CRÉDITO
 


    
                          
  R$ 150.000,00

Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3705 – Alienação de Bens, decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 150.000,00.
Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 05 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
Proj./Ativ. 1.255– Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Alienação de Bens 
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes
 
  R$ 70.000,00
RV 3705 – Alienação de Bens
TOTAL DO CRÉDITO
 


    
                         
 R$ 70.000,00
Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3705 – Alienação de Bens, decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 70.000,00.
Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.256– Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Alienação de Bens 
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes          
  R$ 100.000,00
RV 3705 – Alienação de Bens
TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                          R$ 100.000,00

Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3705 – Alienação de Bens, decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 100.000,00.
Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Proj./Ativ. 1.257– Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Alienação de Bens 
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes          
  R$ 66.000,00
RV 3705 – Alienação de Bens
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes          
  R$ 138.750,00
RV 4002 – Alienação de Bens Saúde
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                          R$ 204.750,00

Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3705 – Alienação de Bens,   decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 66.000,00 e do recurso vinculado n.º 4002 -  Alienação de Bens Saúde, decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 138.750,00 .
Art. 6° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 14 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade 02 –Fundo Municipal do Meio Ambiente

Proj./Ativ. 1.258– Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Alienação de Bens 
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes          
  R$ 30.000,00
RV 3721 – Fundo Municipal do Meio Ambiente
TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                          R$ 30.000,00
Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3721 – Fundo Municipal do Meio Ambiente, decorrentes de realização de leilão, no valor de R$ 30.000,00.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

______________________________

JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício 
_____________________________






SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 737/2021 GAB 


Frederico Westphalen/RS, 16 de novembro de 2021. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente
Excelentíssimos Senhores Vereadores:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais, e dá outras providências.
Como explicado no parágrafo único do art. 1º do presente projeto de lei, para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação do recurso vinculado nº 3705, referente a alienação de bens decorrentes da realização de leilão. 

Ressalta-se, que o leilão mencionado foi autorizado pelo Poder Legislativo Municipal com a aprovação Lei Municipal nº 4.882/2021, onde, com isso, a Administração Municipal obteve sucesso na realização do certame, arrecadando um valor significativo para os cofres públicos, o que viabilizará com a aprovação deste Projeto de Lei, a aquisição de equipamentos para as secretarias conforme discriminado no mesmo. 
Sendo assim, com o presente projeto de lei, se pretende autorizar a abertura do crédito adicional classificado em especial, cujo conceito é extraído do II do caput do art. 41 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”.
Neste sentido, entendemos pertinente demonstrar o atendimento ao que determina o art. 43, § 3º, da Lei 4.320/1964, a propósito:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

Com efeito, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do Legislativo Municipal, certo de que receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a exame e votação, sob o regime de urgência, cujo rito ora solicito, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica Municipal e conforme o Regimento Interno dessa Casa.

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

______________________________

JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

Exmo. Sr.

JORGE ALAN SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS

